
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LE I N! :=t-95 /96-PMM I 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 

NO MUN ICÍ PIO DE MACAPÁ, A ASSO 
CIAÇÃO DAS SENHORAS DE ROTARI~ 

NOS. 

O PREFEITO MUN ICIPAL DE MACAPÁ. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ, DE 

CRE TA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ART. 1! - É CONSIDERADA DE UTILIDADE PÚBLICA NO 

MuNICÍPIO DE MACAPÁ, A ASSOC IAÇÃO DAS SENHORAS DE ROTARIANOS. 

ART. 2! - A PRESENTE LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DA 
-TA DE SUA PUBLICAÇAO. 

- ~ ART. 3! - REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO, 

PALÁC IO LAUR INDO BANHA, EMjJ DE ~~DE 1996. 

REFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ-


